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A laranja, com 84,8 mil toneladas , é uma das principais frutas comercializadas nas Centrais de Abastecimento do 
Paraná – CEASA/Pr, no ano passado foi responsável por 12,2% das 693,3 mil toneladas de hortifrutigranjeiros 
transacionadas no entreposto de Curitiba, que representa 58,8% dos movimentos das cinco unidades do estado, 
que totalizaram 1,178 milhão de toneladas em 2000.

As principais cultivares comercializadas foram, as laranjas: pêra, lima, bahia e seleta. A laranja pêra 
representa 88,6% do volume total, lima, bahia e seleta participam com 3,5%, 1,9% e 1,3%, respectivamente. As 
demais cultivares contribuem com 4,7%.

A participação da laranja paranaense nos volumes comercializados variou de 14 a 17%, em 1999 e 1998, 
respectivamente, tendo permanecido em 15% em 2000. O estado de São Paulo participa com índices ao redor 
dos 80% deste fornecimento. 

No início da década de 90 a dependência de nosso estado em relação a laranja era extrema, pois 
participávamos com menos de 3% dos volumes negociados. O desenvolvimento da citricultura no noroeste do 
estado propiciou uma participação mais efetiva da laranja paranaense nas Ceasa/Pr. 

Nos primeiros seis meses de 2001 foram transacionadas cerca de 33,2 mil toneladas de laranjas na 
Central de Curitiba, que corresponde à 39,2% do total do ano anterior, já que no segundo semestre aumenta a 
oferta da fruta no mercado, que apesar de uma pequena queda de produção em São Paulo e no Paraná, se 
manterá abastecido com frutas frescas, pois os estoques se suco de laranja estão altos.

Os preços mais comuns praticados para a laranja pêra graúda, oscilaram de R$0,30/kg no início do ano 
até patamares de R$0,74/kg no final de abril, tendo o primeiro semestre findado com cotações de R$0,37/kg. 
No mesmo período do ano passado os preços giraram de R$0,20 a R$0,34/kg.



LARANJA PERA GRAÚDA 
PREÇOS MAIS COMUNS PRATICADOS NA CEASA/CURITIBA 
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